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Processo TC 01364/06 
 
Origem: Departamento de Estradas de Rodagem -DER 

Natureza: Licitações e Contratos 

Responsáveis: Carlos Pereira de Carvalho e Silva (Gestor) 

Inácio Bento de Morais Junior (ex-Gestor) 

Advogado: Manoel Gomes da Silva (OAB/PB 2057) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO, CONTRATO, TERMOS ADITIVOS E AVALIAÇÃO DA OBRA. 

Governo do Estado. Departamento de Estradas de Rodagem – DER. Concorrência 

02/2006, Contrato 50/2006 e termos aditivos 01 ao 07 dela decorrentes. Contratação 

de empresa para a execução das obras de restauração da Rodovia PB-238, trechos 

Taperoá/Desterro/Entrada PB T110 (Teixeira). Licitação, contrato e aditivos julgados 

regulares. Verificação da conclusão da obra. Arquivamento. 

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC2 - TC 00320/22 
 

RELATÓRIO 

Cuidaram os autos da análise da Concorrência 02/2006, do Contrato 50/2006 e do 

Primeiro ao Sétimo Termos Aditivos, materializados pelo Governo do Estado da Paraíba, por meio do 

Departamento de Estradas de Rodagem – DER, com intuito da contratação de empresa para a execução 

das obras de restauração da Rodovia PB-238, trechos Taperoá/Desterro/Entrada PB T110 (Teixeira), no 

valor de R$4.510.201,52. 

Depois de examinar a matéria inicialmente encartada nos autos, em sessão realizada no 

dia 12 de julho de 2011, os membros desta colenda Câmara proferiam o Acórdão AC2 – TC 01368/11 

(fls. 740/741), mediante o qual julgaram regulares o procedimento licitatório, o contrato e termo 

aditivo decorrentes, determinando-se a inspeção da obra, para verificação de sua execução, e o exame 

da despesa. 

Dando cumprimento à determinação contida na decisão supra mencionada, a Auditoria 

elaborou relatório de complementação de instrução (fls. 744/745), sugerindo a notificação da autoridade 

responsável, a fim de que fosse encaminhada a documentação ali listada. 

Concretizada a notificação, houve apresentação de esclarecimentos por meio do 

Documento TC 35116/16 (fls. 754/830). 
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Depois de examinar os elementos ofertados, a Unidade Técnica de Instrução 

confeccionou relatório de análise de defesa (fls. 835/838), com a seguinte conclusão: 

 

Os autos seguiram para exame do Ministério Público de Contas, o qual, por meio de cota 

de lavra do Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 841/844), opinou nos seguintes moldes: 
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Em relatório complementar, fls. 849/853, a Unidade Técnica sugeriu o arquivamento dos 

autos processuais. 

Despacho da relatoria, fl. 854/855, nos seguintes termos: 

 

A Unidade Técnica, em relatório complementar, fls. 857/861, corrigiu a data mencionada 

apresentou a seguinte conclusão: 

 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas em parecer de lavra do 

Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 864/870), opinou nos seguintes moldes: 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente Sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fls. 871/872. 
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VOTO DO RELATOR 

Consoante se observa, os autos do presente processo tiveram por finalidade a análise da 

Concorrência 02/2006, do Contrato 50/2006 e do Primeiro ao Sétimo Termos Aditivos, materializados 

pelo Governo do Estado da Paraíba, por meio do Departamento de Estradas de Rodagem – DER, com 

intuito da contratação de empresa para a execução das obras de restauração da Rodovia PB-238, trechos 

Taperoá/Desterro/Entrada PB T110 (Teixeira), no valor de R$4.510.201,52. 

Depois de examinar a matéria inicialmente encartada nos autos, em sessão realizada no 

dia 12 de julho de 2011, os membros desta colenda Câmara proferiam o Acórdão AC2 – TC 01368/11 

(fls. 740/741), mediante o qual julgaram regulares o procedimento licitatório, o contrato e termo 

aditivo decorrentes, determinando-se a inspeção da obra, para verificação de sua execução, e o exame 

da despesa. 

Consoante se observa, restou decidido o envio dos autos à Auditoria para fins de análise 

da conclusão da obra em questão. Para tal mister, a autoridade responsável foi notificada, para 

encaminhar os documentos listados no relatório de complementação de instrução, fl. 852. Depois de 

prestados esclarecimentos, o Órgão Técnico evidenciou que: 
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O Ministério Público de Contas, através do Procurador Marcílio Toscano Franca Filho, 

fl. 869, concordou com a Unidade Técnica. Vejamos: 

 

[...] 

 

[...] 

 

Cabe acolher os pronunciamentos da Auditoria e do Ministério Público de Contas. 

Ante o exposto, em harmonia com a Unidade Técnica e com o Ministério Público de 
Contas, VOTO no sentido de que essa egrégia Segunda Câmara decida EXTINGUIR o presente 
processo, determinando-se seu ARQUIVAMENTO. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 01364/06, referentes, nesta 

assentada, ao exame da conclusão das obras decorrentes da análise da Concorrência 02/2006, do 

Contrato 50/2006 e do Primeiro ao Sétimo Termos Aditivos, materializados pelo Governo do Estado da 

Paraíba, por meio do Departamento de Estradas de Rodagem – DER, com intuito da contratação de 

empresa para a execução das obras de restauração da Rodovia PB-238, trechos 

Taperoá/Desterro/Entrada PB T110 (Teixeira), no valor de R$4.510.201,52, RESOLVEM os membros 

da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 

conforme voto do Relator, EXTINGUIR o presente processo, determinando-se seu 

ARQUIVAMENTO. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 20 de dezembro de 2022. 
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